
INDICAÇÃO Nº 
1339
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a   liberação de verba no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados a obras de infraestrutura em diversos logradouros da cidade de MIRA ESTRELA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                          Mira Estrela é um município do Estado de São Paulo localizado na à Microrregião de Fernandópolis.
A cidade tem uma população de 2.820 habitantes (IBGE/2010) e área de 216,8 km².






Verifica-se, dessa forma, tratar-se de um município de pequeno porte, cujo orçamento não basta para a concretização de todas as metas e ações planejadas pelo governo municipal.




Salienta-se que as obras de infraestrutura pleiteada são de extrema necessidade, por se tratar de locais de precárias condições de transito, em sua maioria com grande fluxo de veículos pesados e movimentação intensa de pedestres.



Assim exposto suscintamente, entendo viavel a liberação da verba pretendida e amparada pelo oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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